
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A EXAMINAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, O PARECER PROFERIDO PELA 
COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI Nº 203, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O ACONDICIONAMENTO, A 
COLETA, O TRATAMENTO, O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
COM VISTAS A VIABILIZAR, JUNTO À CASA, A DELIBERAÇÃO SOBRE A MATÉRIA. (RESÍDUOS SÓLIDOS) 

 
 
 

 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 

Solicita prorrogação do prazo do 
Grupo de Trabalho 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, seja 

prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo do Grupo de Trabalho destinado a 

examinar o parecer proferido pela Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 203, de 

1991, que “dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e 

a destinação final dos resíduos de serviços de saúde, com vistas a viabilizar, junto 

à Casa, a deliberação sobre a matéria” (GRUPO DE TRABALHO – RESÍDUOS 

SÓLIDOS). 

 

 
Sala das Comissões, em 12 de novembro de  2008. 

 
 

 
Deputado ARNALDO JARDIM  

Coordenador 


